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O MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, através da COPEL – COMISSÃO DE PERMANENTE DE LICITAÇÃO, e da Pregoeira, 

designada pela Portaria Nº 002/2017, torna público, para conhecimento dos interessados que, na data e horário abaixo indicados, 

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em 

Sessão Pública Virtual, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 

suas fases, que será regida pela Lei Nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 10.024/2019 e subsidiariamente, pela Lei Federal Nº 8.666 

e Lei Complementar Nº 123/06, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

GERADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, GABINETE 

DA PREFEITA E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ESPORTE E LAZER. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 

PLANILHA DISCRIMINATIVA NESTE EDITAL 

Recebimento das Propostas de Preços: até ás 08:00 horas do dia 22/06/2022. 

Abertura das Propostas: Às 08:00 minutos do dia 22/06/2022. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 horas do dia 22/06/2022. 

Local: www.licitacoes-e.com.br. (ID 942517) 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado  

 
1. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE GERADORES 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, GABINETE DA PREFEITA 

E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ESPORTE E LAZER. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA 

DISCRIMINATIVA NESTE EDITAL 

a) Anexo I – Modelo de Declaração de existência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação; 

b) Anexo II – Modelo de Declaração de Inexistência, em seu quadro de pessoal, de empregado nos termos do Inciso XXXIII do Art. 

7º da Constituição Federal e Lei Nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto Nº 4358/02; 

c) Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

d) Anexo IV – Planilha Discriminativa. 

e) Anexo V – Termo de Referência; 

a) Anexo VI – Modelo de Solicitação de Esclarecimentos, Apresentação de Impugnação ou recurso 

 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas utilizará o Portal do Pregão Eletrônico do Banco do Brasil S/A, para a 

realização desta Licitação, conforme Convênio de Cooperação Técnica; 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada pela Portaria Nº 002/2017, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o site www.licitacoes-e.com.br; 

2.3. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília (DF) e, dessa forma, serão 

registradas no Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao Certame. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento  

convocatório; 

3.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de Habilitação e Proposta de Preços sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital; 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico  quaisquer licitantes que: 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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a) Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

c) Comprovem possuir os documentos de Habilitação requeridos no Item  9 – Documentação de Habilitação. 

3.2.1. Será admitida a participação de consórcios, atendidas as condições previstas no Art. 33 da Lei nº. 8.666 de 

21/06/1993, e aquelas estabelecidas neste Edital, da forma a seguir. 

a) Em se tratando de consórcio, as participações de empresas ficam condicionadas, além das exigências contidas neste EDITAL, 

ao atendimento dos seguintes requisitos: 

a.1) Apresentação de instrumento prévio de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, registrado nos órgãos 

competentes, que não deverá revelar dado contido nas PROPOSTAS COMERCIAIS, do qual constem em cláusulas próprias: 

a.2) Denominação do consórcio; 

a.3) Composição do consórcio e indicação da empresa líder,à qual serão conferidos amplos poderes para representar os 

consorciados, ativa e passivamente, em todos os atos necessários durante a LICITAÇÃO, podendo, inclusive, assumir obrigações 

perante a Administração Pública, que, na hipótese de consórcio entre empresas nacionais e estrangeiras, será sempre empresa 

nacional. 

a.4) Compromissos e obrigações dos consorciados, entre si e em relação ao objeto da LICITAÇÃO, com a especificação, inclusive, 

se for o caso, da divisão das atividades relacionadas à prestação dos serviços entre as empresas consorciadas; 

a.5) Compromisso expresso de responsabilidade solidária dos consorciados pelos atos praticados sob consórcio na fase de 

LICITAÇÃO e durante a execução do CONTRATO, bem como pelos encargos fiscais e administrativos referentes ao objeto do 

contrato até o seu recebimento definitivo; 

a.6) Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou sob qualquer forma modificada, 

desde a entrega da DOCUMENTAÇÃO até a assinatura do CONTRATO e daí por diante, exceto com autorização prévia e 

expressa do MUNICÍPIO de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal Requisitante, desde que mantidas as 

condições de garantia constantes do edital e do contrato. 

3.2.2. A inabilitação ou desclassificação de qualquer consorciada acarretará, automaticamente, a inabilitação ou desclassificação 

do consórcio. 

3.2.3. Os documentos de todas as consorciadas deverão ser apresentados de acordo com o previsto neste Edital. 

3.2.4. A empresa consorciada fica impedida de participar de outro consórcio ou de oferecer proposta isoladamente nesta 

LICITAÇÃO. 

3.2.5. O instrumento de consórcio não deverá revelar dados contidos na proposta, ainda sigilosos. 

3.2.6. A empresa líder deverá ter amplos poderes para representar os consorciados no procedimento licitatório e no 

contrato, receber, dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e 

citação; 

3.2.7. Todos os licitantes do consórcio deverão demonstrar experiência anterior nas atividades exigidas para a 

comprovação de capacidade técnica, admitindo-se o somatório dos quantitativos de cada consorciado, observadas as 

regras constantes do EDITAL e nos termos do artigo 33 da Lei nº8.666/93. 

3.3. As empresas em recuperação judicial poderão participar desde que demonstrem, na fase de habilitação, a sua 

viabilidade econômica. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O Certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintes atribuições: 

a) Coordenar os trabalhos da Equipe de Apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao Certame; 

c) Abrir as Propostas; 

d) Analisar a aceitabilidade das Propostas; 
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e) Desclassificar Propostas, indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da Proposta do lance de Menor Preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos. 
 
 

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
5.1. Nos casos de microempresa deverá ser apresentado documento emitido pela Junta Comercial comprovando o regime 

diferenciado; 

5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

5.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.2, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação.  

5.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte;  

5.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao Melhor Preço;  

5.6. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do Certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do item “a” deste item, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do Art. 44 da Lei Complementar Nº 

123/2007, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 

intervalo estabelecido no item 5.5, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta;  

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 5.6, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do Certame. 

5.7. O disposto nos itens 5.4, 5.5 e 5.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASILS/A 

6.1. Para acesso ao Sistema Eletrônico, os interessados em participar deste Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida junto às Agências do Banco do Brasil S/A, sediadas no País; 

6.2. As Pessoas Jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentaçãodeprocuração por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo-lhes poderes para formular lances de preços e participar de 

todos os demais atos e operações no Sistema Eletrônico licitações-e; 

6.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura; 

6.4. A chave para identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, devidamente  justificado; 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por sua representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas ou ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão  Eletrônico; 

6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecidos; 

6.7.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso 

identificado”; 

6.8. Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, durante a Sessão Pública Virtual do Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Sistema Eletrônico ou de sua desconexão. 

 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. No julgamento das Propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos; 

 
8. ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS 
 
8.1. O encaminhamento da Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Edital e seus anexos. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances; 

8.2. Ao oferecer sua proposta no Sistema Eletrônico, o licitante deverá preencher, obrigatoriamente, o campo CONDIÇÕES DO 

PROPONENTE, com as seguintes informações: 

a) Especificação completa dos bens, atendendo a todas as exigências discriminadas na Planilha Discriminativa, com a descrição 

precisa do que pretende ofertar; 

b) Preço (s) proposto (s) para o (s) itens (s) ofertado(s), expresso (s) em real (is), junto ao (s) qual (is) considerar-se-ão inclusas 

todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer natureza); 

c) As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação das mesmas em Sessão Pública. As 

propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo período 

de 60 (sessenta) dias. 

8.3. No campo Descrição/Observações do sistema deverão haver as especificações, Marca/Modelo/Fabricante  de todos os itens, 

sob pena desclassificação. 

8.4. Até a abertura da Sessão Pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 
8.5. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

8.5.1. A Contratada deverá executar o objeto adjudicado de acordo com o solicitado por solicitação formal da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo. 

8.5.2. Os Locais serão previamente designados pelo referido órgão à CONTRATADA, com a antecedência necessária à 

montagem da estrutura de atendimento (mínima de 48 horas), através da emissão da ordem de serviço. 

8.5.3. O CONTRATANTE poderá solicitar qualquer item, em qualquer volume, com um prazo mínimo de 48 horas.    

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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8.5.4. O prazo de execução será estabelecido pela Secretaria de Cultura e Turismo, mediante observância das datas de 

realização dos eventos, disponibilizadas à CONTRATADA, com antecedência necessária de forma a permitir a montagem da 

estrutura, após assinatura do Instrumento da Ata de Registro de Preços. 

 

8.6. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI 

8.6.1. A contratada deverá disponibilizar a seus propostos utilizados na execução dos serviços todo o equipamento de proteção 

individual necessário à execução dos serviços descritos, de acordo com o previsto na NR-18 da portaria nº 3.214 do Ministério do 

Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança. 

8.6.2. A contratante não poderá ser responsabilizada por qualquer sinistro ou acidente de trabalho que envolva prepostos da 

contratada, que deverá prover seu pessoal de todo o equipamento e assistência necessária à execução dos serviços contratados.  

 

8.7. UNIFORME  

8.7.1. A contratada deverá uniformizar e identificar os prepostos utilizados na execução dos serviços objeto deste instrumento.  

 
9. DOS DOCUMENTOS REFERENTES À HABILITAÇÃO 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo, Estatuto Social publicado de acordo com a Lei Federal N° 6.404/76 ou Contrato Social em vigor e Alterações, 

devidamente registrado e Consolidado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de Documentos de eleição de seus administradores; 

b)Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

c)Cédula de Identidade do representante da empresa; 

d)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e)Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 

 

9.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –CNPJ; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) CND/Receita Federal, Fazenda Nacional e INSS(Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de Negativa com a 

Receita Federal e a Fazenda Nacional), inclusive quanto a Contribuições Previdenciárias e de Terceiros (INSS); 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da empresa; 

f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Estaduais; 

g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

h) Prova de Regularida de junto a Justiça doTrabalho(CNDT)–Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 

Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da CLT; 

i) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

Regularidade Fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, aplicando-se os termos do item 5 deste 

Edital; 
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9.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial (neste último caso com a ressalva do subitem 3.3), expedida 

pelo distribuidor da Sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, conforme o caso. 

A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação; 

9.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei 

(com indicação do N° do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os 

lançamentos) que comprovem a boa situação financeira da empresa. Os mesmos deverão estar assinados pelo Contabilista 

(registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa. 

 

9.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter a 

licitante executados os serviços pertinentes e compatíveis com objeto desta licitação. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica 

de direito privado, em caso de dúvida da autenticidade da assinatura, poderá ser exigido o reconhecimento de firma passada em 

cartório do titular da empresa que firmou a declaração. 

a) A Certidão ou Atestado apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo com o § 3º do Art. 43, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

b)Serão aceitos atestados compatíveis e pertinentes àqueles especificados no objeto deste Edital, em um ou mais Contratos, 

conforme dispõe o § 3º do Art. 30 da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

9.4.2. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data 

prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins do certame, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em carteira de trabalho e 

providência social; o prestador de serviços, com contrato escrito, firmado com o licitante; ou, ainda, o prestador de serviço com o 

instrumento particular de compromisso de vinculação futura caso o licitante se sagre vencedor do certame, devidamente registrado 

em cartório. 

 
9.4. OUTROS DOCUMENTOS 

9.4.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de existência de fato superveniente impeditivo de Habilitação, fornecida pela 

empresa e devidamente assinada pelo sócio, dirigente, proprietário ou procurador – Anexo II; 

9.4.3. Declaração de cumprimento do Art. 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal e na Lei Nº 9.854/99, regulamentada 

pelo Decreto Nº 4.358/02, fornecida pela empresa e devidamente assinada pelo sócio, dirigente, proprietário ou procurador - 

Anexo III; 

9.4.4. A Pregoeira poderá, eventualmente, consultar a Base de Dados dos Órgãos expedidores da documentação obrigatória 

mencionada nos itens 9.1 e 9.2; 

9.4.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 

anexos, a Pregoeira inabilitará o licitante; 

9.4.6. Também será Inabilitado o licitante: 

a) Que não atender às condições deste Edital; 

b) Contra o qual venha a restar comprovado, ainda que posteriormente à fase de Habilitação, fato com ela relacionado e que 

enseje na habilitação. 

 

10. DA SESSÃO DO PREGÃO PÚBLICA ELETRÔNICO 

10.4. A partir do horário previsto no Edital terá início à Sessão Pública Virtual do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 

Propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das mesmas; 
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10.4.2. A Pregoeira verificará as Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no Edital; 

10.4.3. A desclassificação de Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes; 

10.5. Aberta a etapa competitiva, os licitantes que tiverem suas Propostas classificadas deverão estar conectados ao sistema 

para participar da Sessão de lances. A cada lance ofertado, o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor; 

10.5.2. O licitante somente poderá oferecer lance por meio eletrônico e que seja inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo Sistema Eletrônico. 

10.5.3. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar; 

10.6. Durante a Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada à 

identificação do licitante; 

10.7. A etapa de lances da Sessão Pública será de acordo com o Decreto 10.024/2019; 

10.8. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contra Proposta ao 

licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor Proposta, observado o critério de julgamento, 

não sendo admitida negociação de condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 

10.9. Encerrada a etapa de lances da Sessão Pública Virtual e, sendo aceitável a oferta da Proposta classificada em primeiro 

lugar, o licitante terá o prazo de 02 horas para encaminhar a Proposta com valor final, após esse prazo o licitante será 

desclassificado. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento às demais exigências para habilitação contidas no item 9 deste 

Edital; 

10.10. Se a Proposta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a Proposta 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma Proposta que atenda ao Edital; 

10.11. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, o proponente será declarado vencedor, sendo- lhe 

adjudicado do Pregão Eletrônico; 

10.12. A adjudicação realizar-se-á na própria ata de reunião e obedecerá a estrita ordem de classificação; 

10.12.2. O detalhamento da Proposta, nos termos do item 8.2, com os valores readequados de acordo com os lances, se for o 

caso, será apresentada com a assinatura do licitante, sem rasuras, emendas ou entrelinhas e, ainda, com as seguintes  

informações: 

a) A razão Social do licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de FAX e, se houver, e-mail, e o respectivo endereço, bem 

como a indicação do Banco, Agência e número da Conta Corrente; 

b) A descrição completa do(s) bem (ns)ofertado(s); 

c) Preço(s) global (is) propostos para o(s) bem(ns) ofertado(s), já devidamente corrigido após o encerramento dos lances; 

d) Prazo de validade da Proposta de 60 (sessenta) dias. 

10.13. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema Eletrônico permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

10.13.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico será SUSPENSA 

e terá reinicio somente após expressa comunicação da Pregoeira aos licitantes. 

 
11. ESCLARECIMENTO / IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
11.1. As razões dos pedidos de esclarecimentos ou impugnações ao processo licitatório deverão ser enviadas à Pregoeira, até 03 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico através do endereço de 

e-mail: copel2017@yahoo.com. 

11.1.1. Para apresentar impugnação o licitante OBRIGATORIAMENTE precisa preencher e apresentar, juntamente com o 

mailto:copel2017@yahoo.com.
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pedido, nos termos indicados acima, o documento Apresentação de Impugnação contido no modelo do Anexo VII deste 

Edital, para que haja o controle via protocolo por parte da Administração. 
 
11.2. Até 03 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública qualquer pessoa poderá impugnar o presenteato 

convocatório, na forma estabelecida no subitem 11.1; 

11.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração do Edital 

e os anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 dias úteis, contado da data do recebimento da impugnação; 
 
11.4. Acolhida a petição contra o edital, será definida e publicaad nova data para realização do Certame; 

11.5. Aos Licitantes que apresentarem questionamentos em forma de Impugnação, para obter o retardamento do certame 

licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no Art. 7º da Lei Nº 10.520/2002. 

11.6. Todo e qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação enviados após o prazo legal indicado neste Edital, não serão 

conhecidos, ocorrendo normalmente a sessão previamente agendada. 

11.7. A data e hora a serem utilizadas para fins deste item serão as indicadas quando do recebimento do email. 

 
12. DOS RECURSOS 

12.1. Ao final da Sessão Pública Virtual, qualquer licitante poderá, exclusivamente pelo Sistema Eletrônico, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer. Essa manifestação se fará com o registro da síntese de suas razões, hipótese em que lhe 

será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do RECURSO, juntamente com o documento de 

Apresentação de Recurso contido no Anexo VII deste Edital, através do endereço de e-mail copel2017@yahoo.com,  ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses; 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção do licitante em recorrer importará a decadência do direito de recurso 

e a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora (s), sendo submetido o presente 

procedimento a Prefeita para Homologação; 

12.3. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), em regra, terá(ão) efeito suspensivo e será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, 

por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade; 

12.4. Decididos os recursos, a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/ Bahia, fará a adjudicação do objeto ao 

licitante vencedor e encaminhará a autoridade competente que homologará o procedimento licitatório; 

12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas – Secretaria de Administração, convocará o(s) licitante(s) vencedor(es), por 

escrito, para Assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

13.1.1. A Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, que representa o compromisso a ser firmado entre a 

Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/Bahia – Secretaria de Administração e o(s) licitante(s) vencedor(es) do Certame, será 

formalizada de acordo com o Anexo III e terá validade de 12(doze) meses, contados da sua assinatura; 

13.1.2. Eventual contrato decorrente da ata poderá ser firmado pela administração pública e terá vigência de 12 (meses) a contar 

da assinatura do Contrato, nos termos da legislação correlata; 

13.2. A critério da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas - Secretaria de Administração, obedecida à ordem de classificação, 

o(s) licitante(s) vencedor (es), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preços, será(ão) convocado(s) 

para retirar a Nota de empenho,no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 

obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao Edital e à respectiva Ata; 

13.3.O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo IV, podendo a 

mailto:copel2017@yahoo.com,
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Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades; 

13.4. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas - Secretaria de Administração, não está obrigada, durante o prazo de validade 

do registro de preços decorrente deste Certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações 

específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições; 

13.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a Prefeitura 

Municipal de Lauro de Freitas, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado 

ou, após negociação, aquiescer o detentor da Ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em 

referida licitação; 

13.6. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) recusar(em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita 

pela Autoridade Competente, aPregoeira, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no item 16deste Edital 

e art. 81 da Lei nº. 8.666/93, examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de 

classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, 

celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura da Ata de Registro de Preços; 

13.7.Os preços ofertados e registrados serão irreajustáveis, nos termos da legislação vigente. 

 

 

14. DA DESPESA E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

14.1.  A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal 

de Lauro de Freitas. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. A forma de pagamento será efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação de que o material foi aceito 

e a nota atestada, mediante a apresentação de nova Fiscal/Fatura contendo o n.º do CNPJ da empresa, n.º da conta bancária, 

nome do banco e da respectiva agência bancária, devidamente atestada. 

15.2. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à 

adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas (PMFL) por quaisquer 

encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

15.3. Serão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos, conforme Legislação vigente. 

15.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

15.5. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como condição de 

pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da 

contratante. 

     

16. PENALIDADES  

16.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita no caso de atraso 

injustificado, assim considerado pela administração a inexecução total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades. 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento), por descumprimento de cláusula 

contratual, execução de serviço em desacordo com as especificações contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado 

(aplicável até o quinto dia de atraso), calculada sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento 

da execução, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 
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c) multa compensatória de 10% (de por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, 

contados do recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer à inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o 

quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o município de Lauro de Freitas e com os demais 

órgãos envolvidos na contratação proposta, por um período não superior a dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Publica Federal, estadual e Municipal, enquanto 

perduram os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois 

de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

16.2. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total ou parcial das 

obrigações assumidas. 

16.3. As sanções previstas, nas alíneas “a”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa 

previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

16.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que 

aplicou a sanção. 

16.6. A Autoridade Competente poderá motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto 

eficácia suspensiva. 

16.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação financeira, calculado pela fórmula 

estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta deste Instrumento. O valor de devolução da multa aplicada pela 

Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas (PMFL) face provimento de recursos, também será acrescido de compensação financeira 

calculada pela mesma fórmula. 

16.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (parágrafo único, art. 28, decreto 5450/205). 

16.9. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas (PMFL), para fiscalização e 

acompanhamento da execução dos serviços descritos, comunicar a inobservância daquilo que foi solicitado, para fins de adoção 

de penalidades. 

 

17. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

17.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 

17.2. A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços; 

17.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do 

contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

17.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente 

Pregão Eletrônico; 

18.2. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

18.3. O resultado desta licitação será divulgado no sítio www.licitacoes-e.com.br e publicado na Imprensa Oficial; 



   
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 009/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 10610/2021 

 

 

18.4. É vedada a sub-contratação para o fornecimento do objeto desta licitação; 

18.5. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação do instrumento convocatório; 

18.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à Sessão Pública 

Virtual deste Pregão Eletrônico constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, 

18.7.Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília (DF) e, dessa forma, serão 

registradas no Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao Certame; 

18.8. Os litígios decorrentes deste procedimento licitatório serão dirimidos no foro do Município de Lauro de Freitas /Bahia. 

 

 
Lauro de Freitas, 06 de junho de 2022. 

 
 
 

Manoela Cristina Vieira do Nascimento 
Pregoeira
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

 

........................................ (nome da empresa), inscrita (o) no CNPJ sob o Nº ........................, com sede 

................................... (endereço completo), interessada(o) em participar do Edital de Pregão Eletrônico – Nº 009/2022, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, declara, sob as penas da Lei, que não existe fato impeditivo para 

a contratação desta referida empresa junto à Administração Pública e que a mesma se obriga a comunicar a 

superveniência do mesmo, caso ocorra. 

 
 
 
 

   

   

(local, data) 

 

 

____________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 



   
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 009/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 10610/2021 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrito no CNPJ Nº _________________, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) _________________, portador (a) da Carteira de Identidade Nº ______________ e do CPF 

Nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

 

 

 

(local, data) 

 

 

  

 

____________________________________________  

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2022. 

PROCESSO Nº 10610/2021. 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

 

Aos_____ dias do mês _______do ano de dois mil e treze, o MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o Nº 13.927.819/0001-40, com sede na Praça João Tiago dos Santos – Nº 25 – Centro - Lauro 

de Freitas/ Bahia, representado por sua Prefeita Municipal – Srª Moema Isabel Passos Gramacho, no uso da competência 

que lhe foi atribuída nos termos do Art. 15 da Lei Federal Nº 8.666/93 e Decreto Municipal Nº 2.413/06, observadas, ainda, 

as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das Propostas apresentadas no PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 

relacionada(s) no item 4, de acordo com a Classificação por ela(s) alcançada(s), menor preço GLOBAL, observadas as 

condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE GERADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, GABINETE DA PREFEITA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRABALHO, ESPORTE E LAZER. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA DISCRIMINATIVA NESTE 

EDITAL. Especificados no Anexo IV do Edital de Pregão Eletrônico Nº 009/2022, que passa fazer parte, para todos os 

efeitos, desta Ata. 

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.O Registro de Preços formalizado na presente Ata terá validade de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura. 

 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração, que exercerá suas 

atribuições. 

 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na presente Ata, encontram-

se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no Certame licitatório: 

EMPRESA REGISTRADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

 OBJETO VALOR REGISTRADO 

   

 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, Secretaria Municipal de Administração, obedecida à ordem de 

classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, 

será(ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao Edital e à respectiva Ata; 

5.2. A partir da emissão da nota de empenho o detentor da Ata passa a ser considerado como CONTRATADO, 
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obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo IV, 

Planilha Estimativa, do Edital de Licitação Pregão Eletrônico No 009/2022– COPEL; 

5.3.O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo IV, podendo 

a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades; 

5.4.A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de preços 

decorrente deste Certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para a 

aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições; 

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a 

Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior 

que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da Ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o 

menor que o obtido em referida licitação; 

5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do Certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, observadas, ainda, 

as demais regras impostas no Art. 8º do Decreto Nº 2.413/2006; 

5.7. Os preços ofertados e registrados serão irreajustáveis, nos termos da legislação vigente. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. A forma de pagamento será efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação de que o material foi 

aceito e a nota atestada, mediante a apresentação de nova Fiscal/Fatura contendo o n.º do CNPJ da empresa, n.º da conta 

bancária, nome do banco e da respectiva agência bancária, devidamente atestada. 

6.2. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos 

restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas 

(PMFL) por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

6.3. Serão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos, conforme Legislação vigente. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

6.5. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como condição de 

pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da 

contratante. 

     

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da Ata, o preço, e as especificações 

dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

7.2. Observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 

novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 

registrados na Ata; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata; 

7.6. Consultar o detentor da Ata registrada (observada à ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o 

material a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA 

8.1. Fornecer materiais de primeira linha e de primeiro uso, obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo IV (Planilha 

Discriminativa) do Edital do Pregão Eletrônico Nº 009/2022; 

8.2. Será obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da presente 

ATA, caso se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais utilizados, constatadas 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata; 

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata; 

8.4. Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão 

Nº 009/2022; 

8.5.Informar, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou não 

dos materiais a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 

presente Ata, conforme item 5.6.; 

8.6.Será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e por todas as demais despesas 

quando da execução contratual. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita no caso de atraso 

injustificado, assim considerado pela administração a inexecução total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades. 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento), por descumprimento de 

cláusula contratual, execução de serviço em desacordo com as especificações contratadas ou de má qualidade, atraso 

injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência 

do inadimplemento da execução, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação 

oficial; 

c) multa compensatória de 10% (de por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no prazo de 10 (dez) dias 

corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer à inexecução total ou atraso na execução do 

objeto (após o quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas na Lei nº 8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o município de Lauro de Freitas e com os 

demais órgãos envolvidos na contratação proposta, por um período não superior a dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Publica Federal, estadual e Municipal, enquanto 

perduram os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir a administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

9.2. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total ou parcial das 

obrigações assumidas. 

9.3. As sanções previstas, nas alíneas “a”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a 

defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.6. A Autoridade Competente poderá motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 
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9.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação financeira, calculado pela 

fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta deste Instrumento. O valor de devolução da multa 

aplicada pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas (PMFL) face provimento de recursos, também será acrescido de 

compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

9.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (parágrafo único, art. 28, decreto 5450/205). 

9.9. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas (PMFL), para fiscalização e 

acompanhamento da execução dos serviços descritos, comunicar a inobservância daquilo que foi solicitado, para fins de 

adoção de penalidades. 

 

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.1.2. Eventual contrato decorrente da ata poderá ser firmado pela administração pública e terá vigência de 12 (meses) a 

contar da assinatura do Contrato, nos termos da legislação correlata; 

10.2. O gerenciador da Ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 

verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na Ata; 

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média 

daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, por intermédio do órgão gerenciador do Registro de 

Preços; 

10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o órgão gerenciador 

solicitará ao detentor da Ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos 

do subitem anterior; 

10.3.1. Caso o detentor da Ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o 

órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação; 

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da Ata, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

b) Convocar os demais detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação. 

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços. 

 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11.1. O detentor da Ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando: 

a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 

b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

11.2. O detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 

 

12. DA PUBLICIDADE 

12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da Ata e a (s) especificação(ões) resumida (s) do objeto e as 

quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no Diário Oficial. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Integram a presente Ata o Processo Administrativo Nº 10610/2021, o Edital do Pregão Eletrônico Nº 009/2022 e as 

propostas, com preços e especificações; 

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Lauro de Freitas, Capital do Estado da 

Bahia. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03(três) vias 

de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS  

EMPRESA 

SECRETARIA MUNICIPAL  

TESTEMUNHAS: 

NOME:      NOME: 

CPF:      CPF: 
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ANEXO IV PLANILHA DISCRIMINATIVA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 
 
 
 

LOTE ÚNICO 
 

It
e
m

 

Descriminação Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

Secretaria 

  

SECULT 

Valor total 

1 
Diária eventual de Gerador de 180 KVA, micro processado, silenciado 
manual com contêiner. 

Diária 60 R$ 2.550,00 R$ 153.000,00 

2 
Diária eventual de Gerador de 110 KVA, micro processado, silenciado 
manual com contêiner. 

Diária 40 R$ 2.783,33 R$ 111.333,20 

3 

Locação de Grupo Gerador de 80 KVA/64W (Stand-By) em carenagem 
silenciado, formado por um motor diesel, dotado de regulador isócrono 
de velocidade, módulo digital de injeção e tanque de combustível de 40 
litros montado no chassi. 

Diária 5 R$ 1.750,00 R$ 8.750,00 

VALOR TOTAL R$ 273.083,20 

 
 
A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da Administração conforme Edital, ao tempo que indica os dados bancários da 

licitante: 

 

BANCO 

.............................. 

AGÊNCIA 

............................. 

Nº DACONTA 

............................. 

 
 
(local, data) 
 
________________________________________________________________ 
Representante Legal(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)  
Carimbo da Empresa 
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ANEXO V TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.       FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O amparo legal encontra-se na Lei Federal Nº. 10.520/2002; Lei Complementar Nº. 123/2006; Decretos nºs. 

3.555/2005 e 2.413/2006 e subsidiariamente pelo Lei Nº. 8.666/93, e alterações posteriores. 

 

2.       OBJETO 

2.1. Referente a contratação de empresa especializada em locação de GERADORES para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Gabinete da Prefeita e Secretaria Municipal de Trabalho, Esporte e Lazer. 

2.2. A referida contratação será processada através de Pregão Eletrônico para Registro de Preços de valores dos itens 

que consta no LOTE I.  

 

3.       DA JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista a necessidade da realização dos eventos populares, que por sua vez exigem a disponibilização dos 

equipamentos objeto da presente licitação, previsto no item 4 deste instrumento, levando em consideração que administração 

não dispõe dos equipamentos, torna-se necessário contratar empresas especializadas para executar os serviços em questão. 

Ademais, haja vista a administração não dispor também de pessoal técnico especializado e em número necessário para 

atender a sua demanda, além dos equipamentos e insumos específicos para a realização dos referidos serviços. 

A realização e apoio a eventos visam valorizar, diversificar e qualificar, bem como, favorecer a formação de um novo mercado 

receptor de turistas nacionais e internacionais, salvaguardando e promovendo a cultura local. Portanto, faz-se necessário a 

contratação de empresa especializada em locação de gerador para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo, Gabinete da Prefeita e Secretaria Municipal de Trabalho, Esporte e Lazer, através do Sistema de Registro 

de Preços, possibilidade à administração solicitar os referidos bens apenas quando se tornarem necessários. 

O município de Lauro de Freitas tem instituído o seu calendário oficial de eventos culturais e também apóia e realiza atividades 

espontâneas presentes na tradição do seu povo ou, até mesmo, sendo uma iniciativa inovadora as quais estão previstas no 

Plano Plurianual como fomento à cultura local e promoção do fluxo turístico. 

 

4.     DETALHAMENTO DO OBJETO 

    LOTE I – GERADOR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

DIÁRIAS. 

1 Diária eventual de Gerador de 180 KVA, microprocessado, silenciado manual com contêiner 

(Considerando Diária  um período de 12 horas) 

60 

2 Diária eventual de Gerador de 110 KVA, microprocessado, silenciado manual com 

contêiner(Considerando Diária um período de 12 horas) . 

40 

3 Locação de Grupo Gerador de 80 KVA/64KW (stand-By) em carenagem silenciada, formado por um 

motor diesel, dotado de regulador isócrono de velocidade, módulo digital de injeção e tanque de 

combustível de 40 litros montado no chassi( Considerando diária um período de 12 horas). 

05 

Sendo 

5.       DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Permitir o acesso do representante ou empregado da CONTRATADA  ao local de execução do serviço desde que 

devidamente identificado. 

5.2. A CONTRATANTE fica reservada o direito de paralisar ou suspender a qualquer momento a execução dos serviços 

descritos, caso haja qualquer infringência das normas legais ou procedimentos aplicados. 

5.3. Fica a CONTRATANTE obrigada a efetuar o pagamento à CONTRATADA após a execução dos serviços, objeto 

deste instrumento convocatório, após atesto de recebimento definitivo.  
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6.      OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Instalar os equipamentos nos locais indicados pela Contratante, bem como desinstalar, transportar, fornecer 

combustível para o seu funcionamento, deixando os mesmos em perfeita condição de funcionamento e produtividade, e assim 

mantê-los durante todo o tempo de execução do serviço, garantindo a Contratante a eficiência dos mesmos, resguardando-os 

de qualquer embaraço e turbações de terceiros. 

6.2. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo 

empregatício com o CONTRATANTE. 

6.3. Fornecer todo e qualquer material de consumo necessário ao bom desempenho dos equipamentos e execução dos 

serviços. 

6.4. Em caso de defeito, tido como de difícil reparação, a contratada promoverá imediatamente a substituição do objeto 

solicitado defeituoso por outro com características iguais ou superiores, sem ônus para Contratante, imediatamente. 

6.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares e administrativas dos serviços prestados, devendo 

apresentar seus empregados uniformizados e identificados nas dependências da Contratante. 

6.6. Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado cuja presença seja considerada inconveniente pela 

Contratante. 

6.7. Responsabilizarem-se por dano ou prejuízo causado à Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução dos serviços descritos; 

6.8. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, 

bem como dar ciência a Administração, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 

execução do contrato. 

6.9. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços descritos, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

6.10. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis 

necessárias para recebimento de correspondência. 

6.11. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

7.       SANÇÕES 

7.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita no caso de atraso 

injustificado, assim considerado pela administração a inexecução total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades. 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento), por descumprimento de 

cláusula contratual, execução de serviço em desacordo com as especificações contratadas ou de má qualidade, atraso 

injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do 

inadimplemento da execução, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 

c) multa compensatória de 10% (de por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, 

contados do recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer à inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o 

quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o município de Lauro de Freitas e com os demais 

órgãos envolvidos na contratação proposta, por um período não superior a dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Publica Federal, estadual e Municipal, enquanto 

perduram os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

7.2. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total ou parcial das 

obrigações assumidas. 

7.3. As sanções previstas, nas alíneas “a”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a 

defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

7.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

7.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que 

aplicou a sanção. 

7.6. A Autoridade Competente poderá motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

7.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação financeira, calculado pela 

fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta deste Instrumento. O valor de devolução da multa 

aplicada pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas (PMFL) face provimento de recursos, também será acrescido de 

compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (parágrafo único, art. 28, decreto 5450/205). 

7.9. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas (PMFL), para fiscalização e 

acompanhamento da execução dos serviços descritos, comunicar a inobservância daquilo que foi solicitado, para fins de 

adoção de penalidades. 

 

8.       DOCUMENTAÇÃO A SER SOLICITADA NA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Qualificação Técnica 

8.1.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na 

data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins do certame, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em carteira de 

trabalho e providência social; o prestador de serviços, com contrato escrito, firmado com o licitante; ou, ainda, o prestador de 

serviço com o instrumento particular de compromisso de vinculação futura caso o licitante se sagre vencedor do certame, 

devidamente registrado em cartório. 

8.1.2. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos 

do artigo 30, §10, da Lei nº8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 

seja aprovada pela Administração. 

8.2. Comprovação de experiência anterior da licitante, pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de 

atestados (01 ou mais) dos mais expressivos serviços de que cumpriu, ou vêm cumprindo, de modo satisfatório os serviços de 

características semelhantes objeto ora licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

9.       TIPO/REGIME DE EXECUÇÃO: 

9.1. Regime de empreitada, preço unitário (diária). 

 

10.       EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI 

10.1. A contratada deverá disponibilizar a seus propostos utilizados na execução dos serviços todo o equipamento de 

proteção individual necessário à execução dos serviços descritos, de acordo com o previsto na NR-18 da portaria nº 3.214 do 

Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança. 
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10.2. A contratante não poderá ser responsabilizada por qualquer sinistro ou acidente de trabalho que envolva prepostos da 

contratada, que deverá prover seu pessoal de todo o equipamento e assistência necessária à execução dos serviços 

contratados.  

 

11.       UNIFORME  

11.1. A contratada deverá uniformizar e identificar os prepostos utilizados na execução dos serviços objeto deste 

instrumento.  

  

12.      DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

12.1. Após a homologação da licitação, a empresa vencedora assinará a Ata de Registro de Preços, com validade de 12 

(doze) meses a partir da data das suas assinaturas. 

12.2. A empresa deverá iniciar suas atividades no prazo designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo após a 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

13.       DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo senhor Remersom de Jesus de Araújo Anastácio, matrícula nº  085091-8 

(Fiscal de Contrato), conforme portaria nº 008, de 23 de Julho de 2021, designado pela Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo. 

13.2. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ter a reposição no prazo de 1 (um) dia, sem 

ônus para o município, reiterando a justificativa de que a demora na entrega prejudicará o andamento  das atividades da 

secretaria solicitante.  

13.3. A Fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

serviços inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. A garantia do serviço será indispensada, em face das condições da execução dos serviços descrito, forma de 

pagamento e faculdade do artigo 56, caput da Lei 8.666/93. 

 

14.       RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

14.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a qual será apontada pelo setor de 

Orçamento/SEFAZ, no ato que antecede cada prestação de serviço com recursos provenientes do Fundo Municipal de Cultura 

e do Tesouro. 

 

15.       EXECUÇÃO DO OBJETO: 

15.1. A Contratada deverá executar o objeto adjudicado de acordo com o solicitado por solicitação formal da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo. 

15.2. Os Locais serão previamente designados pelo referido órgão à CONTRATADA, com a antecedência necessária à 

montagem da estrutura de atendimento (mínima de 48 horas), através da emissão da ordem de serviço. 

15.3. O CONTRATANTE poderá solicitar qualquer item, em qualquer volume, com um prazo mínimo de 48 horas.    

 

15.4. O prazo de execução será estabelecido pela Secretaria de Cultura e Turismo, mediante observância das datas de 

realização dos eventos, disponibilizadas à CONTRATADA, com antecedência necessária de forma a permitir a montagem da 

estrutura, após assinatura do Instrumento da Ata de Registro de Preços. 
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16.       VALOR A SER PAGO PELO OBJETO 

16.1. Considerar-se-á, para efeitos de adjudicação, a média atual de preço de mercado de acordo com a planilha constante 

nos autos, ou seja, não será adjudicado valor maior que o praticado no mercado. 

 

17.       DAS DESPESAS DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS: 

17.1. Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorreram, serão de 

responsabilidade da empresa vencedora. 

 

18.       DO PAGAMENTO: 

18.1. A forma de pagamento será efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação de que o material foi 

aceito e a nota atestada, mediante a apresentação de nova Fiscal/Fatura contendo o n.º do CNPJ da empresa, n.º da conta 

bancária, nome do banco e da respectiva agência bancária, devidamente atestada. 

18.2. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à 

adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas (PMFL) por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

18.3. Serão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos, conforme Legislação vigente. 

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

18.5. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como condição de 

pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da 

contratante. 
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Anexo VI – Modelo requerimento para  apresentação de Impugnação ou recurso 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 




